
 

 

  

    

 

 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO REFERENTE A  

 DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 018/2025 
 

 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Ceará-Mirim/RN, no uso das atribuições legais, tendo em vista que 

o procedimento em epígrafe transcorreu dentro dos parâmetros da legalidade, impessoalidade, moralidade 

e publicidade dos atos administrativos, tendo sido observado o procedimento legal aplicável à espécie, 

como consta no Parecer Jurídico acostado aos autos, AUTORIZO o ATO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO n.º 018/2025, junto à empresa 43.011.876 Wyller Pacifico Batista da Costa, inscrita no 

CNPJ de nº 43.011.876/0001-46, com sede a Rua Parque Paulo Barbalho, 409, centro, Lagoa D’anta, 

CEP: 59.227-000, objetivando a Contratação de empresa especializada em fornecimento de Material de 

construção, elétrico e hidráulico, destinado ao atendimento das necessidades do Poder Legislativo do 

município de Ceará-Mirim/RN. Com proposta no valor global de R$ 31.959,73 (trinta e um mil, 

novecentos e cinquenta e nove reais e setenta e três centavos), com fundamento no art. 75, Inciso II, nos 

termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e suas alterações.  

 

Publique-se. 

 

Ceará-Mirim/RN, em 25 de setembro de 2025. 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

Marcone da Silva Barbosa 
Presidente da Câmara Municipal de Ceará-Mirim 

 


